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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

N O 208 

de 16 de ~ezembro de 1. 957 

O PrpCelto Sanitário da Estância de São Jnsé elos Cqmpos, usando 
ele su':ls atritl.-41-fÕes , d"3 acÔrio com o art.i~o )2 , Ja lei no 1 , de 13 de se
tr-mbro :1"3 1947 , 

D E r; H E T A: 

Art . lO - E ( O 'T E :l A o sr . JC.~:;··::I ROi)RJ}l.-'::'.3 ) , CJTI..4 , io -
Co!' ... J 'e C-:ntinuo 1_:.c1drão " I ", ~rm.3A'TDO- O pnr ~ o c ar zo 1e Porteiro-Zel 'jdor , 

Pan rão 11L11
' AI!' iecorrênci3 r lo faleCl!'lellto do Sr . J "sé Olimp1 o ele Oll v eira ' 

a contAr 1el /1/5'3.-
~rt . /O - Este 1Pcroto 

ção , r~vogadas as dispos~~Ões em 

Prefeitura da Estância 
de 1)37 .-

entrar5 em vigor n9 data de sua publica
contrár.:.o .-

de são Jos& dos c~~pos , 16 de dezembr o -

Elm?no Ferreira 
Prefeito San'tário 

Re~i st.r~do e publ1carlo na 3Pcr;ão 1lo Expe lien~e e Pec;soal , 
.:;os aezesseis de dezembro ele mil novecentos e cinquenta e sete .-

( José Nachado 
C~ere da s . E. P. 


